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REDAÇÃO FINAL DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

 

 

 COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 225/2021

(Autoria do Poder Executivo)

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação, ao Município de Faxinal, do imóvel que especifica.

 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação ao Município de Faxinal do imóvel constituído por
área documental de 1.888,00m², referente ao terreno nu da quadra nº 22, sob a matrícula nº 10.680/1 do
Registro de Imóveis de Faxinal. 

 

Art. 2º O imóvel em questão destina-se à construção e instalação de Praça Pública e fica gravado com
cláusula de inalienabilidade.

 

Art. 3º Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário cujo descumprimento ensejará o retorno do
bem ao patrimônio do Doador:

I – o imóvel doado não poderá ter utilização diversa da prevista na presente Lei;

II – a escritura pública e o registro do bem junto aos respectivos cartórios deverão ocorrer até 31 de
dezembro de 2023.

Parágrafo único.  Comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para regularização cartorial, sua
prorrogação dependerá de análise do Departamento do Patrimônio do Estado.

 

Art. 4º O Departamento do Patrimônio do Estado e a Paraná Edificações ficarão responsáveis pela
fiscalização do cumprimento das obrigações aqui previstas.
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Art. 5º Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação.

 

Curitiba, 14 de junho de 2021

 

                                                                            ALEXANDRE CURI

                                                                            Deputado Estadual

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, em
14/06/2021, às 22:26, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0386405 e o código CRC 43E3BC79.
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